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SENHOR. 
S HOMENS DE NEGOCIO DAS PRAÇAS 
de Lisboa, do Porto, e de Pernambuco , abai
xo aflignados , em feu nome , e dos mais Valfal-
los de Voífa Mageftade, havendo conhecido, e 

experimentado quanto a Real Grandeza de Voífa Magefta
de favorece , protege , e promove os communs intereífes 

. do Comercio: E efperando, que fera do Real Agrado o 
novo eftabelecimento de huma Companhia geral para as Ca-. 
pitanías de Pernambuco , e Paraíba , com a qual, muito 
confideraveímente , fe augmentem os lucros , que íe podem 
tirar daquelle Commercio y fendo elle regulado pelas direc-
çoens competentes , que ordinariamente fe naÕ encontraô 
em Comércios livres: Tem convindo em formar a referida 
Companhia, havendo Voífa Mageftade por bem de a fuf-
tentar com a concelfao , e confirmação dos Eftatutos , e 
Privilégios feguintes. 

i A dita Companhia conftituirá hum Corpo político 
compofto de huma Junta , e duas Direcçoens para o íèu Go-, 
verno. A Junta fera eftabelecida em Lisboa com hum Pro
vedor, e dez Deputados , hum Secretario-, e três Confe-
Iheiros. As duas Direcçoens fe formaráõ na Cidade do Por
to , e em Pernambuco, com hum Intendente, e feis Depu
tados cada huma : Sendo todos qualificados na maneira 
abaixo declarada. O governo , e difpoíiçaó geral fera 
fempre da Junta, que expedirá as Ordens para as duas Di-, 
recçoens, as quaes nas matérias, e negócios de maior im
portância , que naÓ forem do feu expediente, daráô conta 
na Junta para obrarem na forma , que lhes for ordena
do. -

2 A fua denominação fera =i Companhia geral de 
Pernambuco , e Paraíba zz . Os papéis de Orficio , que delia 
emanarem , feráõ fempre expedidos em nome do Provedor >t 
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4 InftituiçaÕ da Companhia geral 
diftincl:o , em que fe veja na parte fuperior a Imagem de 
Santo Antônio Padroeiro daquella Capitania , e em baixo 
huma eftrella com a letra =5 XJt luceat omnlbus ~ y do qual 
Sello poderá uzar como bem lhe parecer. 

3 Os fobreditos Provedor, e Deputados da Junta , 
e os Intendentes, e Deputados das Direcçoens do Porto, 
e Pernambuco , feráõ Commerciantes , Vaífallos de Voílà 
Mageftade , naturaes , ou naturalizados , moradores nas 
três refpeótivas Cidades, que tenhaÓ dez mil cruzados, ao 
menos , de intereífe na mefma Companhia : Os Confelhei-
ros terão as mefmas qualidades ; mas fera livre a eleição 
em quaefquer intereífados , pelo que pertence ao numero 
das Acçoens, com que houverem entrado na Companhia. 

4 O Provedor , Intendentes , e Deputados feráõ 
nomeados por Voífa Mageftade nefta Fundação para fer-
virem por tempo de três annos ; findos os quaes daráo conta 
com a entrega aos que forem eleitos nos feus lugares, os quaes 
lha tomaráô da mefma forte, que fe pratica na Companhia 
geral do Grão Pará , e Maranhão. Aos nomeados por 
Voífa Mageftade para a creaçaó da Companhia dará jura
mento o Juiz Confervador, de bem, e fielmente adminif-
trarem os Cabedaes da mefma Companhia , e de guardarem 
ás Partes o feu direito : e aos que pelo tempo futuro fe ele
gerem dará o mefmo juramento , nas Mefas da Companhia, 
o Provedor , ou Intendente , que acabar , lançando-fe o 
termo em hum livro feparado , que haverá para efte ef-
feito. 

5 As Eleiçoens do Provedor, Deputados, e Confe-
Iheiros, que fe fizerem depois de expirar o referido termo, 
fe faráò fempre na Cafa do Defpacho da Companhia pela 
pluralidade de votos dos Intereífados , que nella tiverem 
finco mil cruzados de Acçoens, e dahi para fima. Aquelles, 
que menos tiverem , fe poderáò com tudo unir entre fi para 
que, prefazendo a fobredita quantia, conftitüaô hunrfp voto 
ém nome de todos na peífoa, que bem lhes parecer. Similhan-
temente as Eleiçoens dos Intendentes , e Deputados da Ci
dade do Porto , e de Pernambuco , e Paraíba , fe faraó 
pelos Intereífados moradores nos refpecHvos Diftri&os > po* 
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de Pernambuco, e Paraíba. 5 
rém nunca teráô eífeito em quanto nao forem approvadas 
pela Junta da Companhia ; para o que lhe feráõ propoftas 
duas pelfoas, ao menos, para cada hum dos lugares; e e m 
Pernambuco fe fará a primeira Eleição ao tempo da partida 
da terceira Frota da Companhia; para que feja approvada 
em Lisboa, e principiem a ter exercício os novos Intenden
tes , e Deputados, ao tempo da entrada da fèguinteTrota 
naquella Capitania. O mefmo fe praticará em todas as mais 
Eleiçoens* 

6 Naõ obftante que os nomeados por Voífa Ma
geftade para fervirem pela primeira vez, hajao de exercitar 
por tempo de três annos ; com tudo os que depois forem 
eleitos pelos votos dos Intereífados , naõ poderáõ fervir 
por mais de dous annos; fem que fe poífa fazerreçonduc-
çaõ de hum para outro biennio, a menos que naõ concor-
raõ duas partes dos votos pelo menos ; e que Voífa Magef
tade aífim o refolva em Conílilta da mefma Junta, Ao mef
mo tempo fe elegeráo na referida fórma entre ps Deputa
dos hum Vice-Provedor, e hum Subftituto em Lisboa, e hum 
Vice-Intendente na Mefa da Cidade do Porto , outro em 
Pernambuco, para occuparem gradual , e fucceííivamente, 
o lugar de Provedor, e Intendente, nos cafos de impedimen^ 
t o , ou morte. 

7 Todos os negócios, que fe propuzerem na Junta 
da Companhia , e ainda nas Direcçoens fubalternas , nos 
termos enunciados no parágrafo primeiro defta Inftituiçaõ, 
fe venceráõ por pluralidade de votos; e a tudo o que por 
huma , e outras fe ordenar nas matérias pertencentes a 
efta Companhia, fe dará inteiro credito, e terá fua plená
ria , e devida execução, da mefma forte, que fe uza nos 
Tribunaes de Voífa Mageftade; com tanto, que nas ditas 
difpofiçoens fe naõ encontrem as Leys, e Regimentos, que 
naõ eftiverem expreífamenüe derogados por efta Inftituiçaõ. 
Os fofereditos Provedor, e Deputados, em Lisboa , elege
ráo os Ofiiciaes, que julgarem neceífarios para o bom go
verno defta Companhia, e fobre elles teráõ plenária jurifdic-
çaõ para os fufpenderem , privarem , e fazerem devaífar, 
provendo outros de novo nos feus lugares. Todos ferviráõ 
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6 Inftituiçaõ da Companhia geral 
em quanto a Companhia os quizer confervar, e lhes tomara 
contas dos feus recebimentos , e dará quitaçoens firmadas 
por dous Deputados, e felladas com oSello da Companhia, 
depois de ferem viftas, e examinadas na fua Contadona, 
e approvadas pela Junta. Os Orficiaes , que haÕ de fervir 
nas Direcçoens da Cidade do Porto , Pernambuco, e Pa
raíba , feráo fimilhantemente nomeados pelo Intendente, 
e Deputados, que daráõ parte na DirecçaÕ geral, e efta 
os mandará defpedir, quando lhe parecer neceílano, orde
nando , que fe paífe á eleição de outros ; bem entendido , 
que a mefma jurifdicçao terá qualquer das duas Direcçoens 
iubalternas nos feus OnHciaes refpecüvos. 

8 Terá efta Companhia hum Juiz Confervador em 
Lisboa, com Ordenado de trezentos mil reis por anno; o 
qual, com jurifdicçao privativa , e inhibiçao de todos os 
Juizes , e Tribunaes, conheça de todas as Caufas conten-
ciofas, em que forem Autores, ou Reos o Provedor, De
putados , Secretario , e mais pefíbas do ferviço da Com
panhia , a que fe paífarem nomeaçoens ; ou as ditas Caufas 
fejaõ Civeis , ou Crimes; tratando-fe entre os ditos Oífi-
ciaes da Companhia, e peífoas de fora delia. O qual Juiz 
Confervador fará avocar ao feu Juizo, nefta Cidade de 
Lisboa por Mandados , e fóra delia por Precatórios, as ditas 
Caufas , e terá Alçada per fi fó até cem cruzados, fem appel-
laçaõ, nem aggravo , aífim nas Caufas Civeis, como no Cri
me , e nas penas por elle impoftas: porém nos mais cafos, 
e nos que provados merecerem pena de morte, defpachará 
em Relação , em huma fó inftancia, com os Adjuntos , que 
lhe nomear o Regedor , ou quem feu cargo fervir ; e na 
mefma fôrma expedirá as Cartas de feguro, nos cafos, em 
que fó devem fer concedidas, ou negadas em Relação. Na 
Cidade do Porto haverá outro Juiz Confervador da Com
panhia, com Ordenado de cem mil reis por anno, e jurifdic
çao fimilhante á do Juiz Confervador de Lisboa , \) qual 
terá por Território as Províncias da Beira , Minho , e Trás 
os Montes. Em Pernambuco haverá também outro Juiz Con
fervador , com cem mil reis de Ordenado, e hum Efcrivaõ, e 
Meirinho , os quaes todos feráõ nomeados pela Junta da 
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de Pernambuco, e Paraíba. 7 
Companhia, e confirmados por Voífa Mageftade, fem em
bargo da Orden. liv. 3. tit. 12., e das mais Leys até agora pu
blicadas fobre as Confervatorias. Haverá também na Cidade 
de Lisboa hum Procurador fifcal, com Ordenado de duzentos 
mil reis; fendo a nomeação da Junta geral da Companhia; 
e pedindo-fe a confirmação a Voífa Mageftade na referida 
fôrma. 

9 Efte mefmo Privilegio de Juiz privativo, fe fervi-
rá Voífa Mageftade extender a refpeito defta Companhia , 
na conformidade da graça, que tem feito, por Alvará de dez 
de Fevereiro de 1757., á Companhia geral do Graõ Pará, e 
Maranhão, para effeito de que o Provedor, Intendentes , 
Deputados, e Secretario, e todos os Accioniftas , que fe in-
tereífarem nefta com dez mil cruzados > e dahi para fima , go
zem do mefmo Privilegio por toda a fua vida, preferindo 
efte a outro qualquer, ainda que feja incorporado em Direito , 
como o dos Moedeiros; e exceptuando-fe fomente aquelles , 
que forem fundados em Tratados públicos, ou os eftabelecidos 
pela Ordenação liv. 2. tit. 50. 

10 NaÕ fe comprehenderáõ nas jurifdicçoens dos fo-
breditos Juizes Confervadores as queftoens, que fe move
rem entre as peífoas interelfadas nefta Companhia fobre os 
Capitáes, ou lucros delia , e fuás dependências , porque ef-
tas feraõ propoftas nas Mezas da Adminiftraçaõ , e nellas de
terminadas verbalmente em fôrma Mercantil, e de plano, pela 
verdade fabida, fem fôrma de Juizo, nem outras allegaçoés , 
que as dos fimples fa&os , e das regras , ufos, e coftumes do 
Commercio, e da Navegação, cõmummente recebidos; fen
do a iífo prefente o Juiz Confervador, e o Procurador íif. 
cal. Naõ excedendo as Caufas a quantia de trezentos mil reis , 
naõ haverá appellaçaõ, nem aggravo da Junta da Compa
nhia : Porem das Direcçoens fubalternas fe poderá reccorrer 
como por appellaçaõ, para a Direcçaõ de Lisboa: E exceden
do a Giufa de trezentos mil reis, fe confultará a Voífa Magef
tade a matéria da duvida pela Junta da Companhia , naõ que
rendo as Partes eftar pelo acordo delia, para que Voífa Ma
geftade fe firva de nomear Juizes, os quaes julgaráõ na mef
ma conformidade, fem que das fuás determinaçoens fe poífâ  
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8 Inftituiçaõ da Companhia geral 
interpor outro algum recurfo ordinário, ou extraordinário, 
nem ainda a titulo de Revifta : E tudo ifto fem embargo de 
quaefquer difpofiçoens de Direito, eLeys, que o contrario 
tenhaõ eftabelecido. 

I I PaífaráÕ os fobreditos Confervadores por Cartas 
feitas no Real Nome de Voífa Mageftade as Ordens, que lhes 
forem determinadas pela Junta da Companhia , e requeridas 
pelas Direcçoens fubalternas, aííim para o bom governo da 
Companhia, como para tomar Embarcaçoens, e fazer car
retos ; podendo cortar madeiras onde forem necelfarias, pa-
gando-le a feus donos pelos preços que valerem ; e para obri
gar Trabalhadores , Barqueiros, Taverneiros, e todos os Ar
tífices , que firvaõ a Companhia, pagando-lhesbs feus fala-
rios : E fe lhe naõ poderáõ tomar, nem ainda para ferviço 
dos Arfenaes , Marinheiros , Grumetes , e mais homens, 
que eftiverem occupados nas fuás Frotas, ou outras expedi-
çoens ; antes , fendo-lhe neceífarios outros, fe pediráõ aos Mi
niftros, a que tocar, para lhos mandarem fazer promptos. Para 
o referido, e tudo o mais, neceífario ao bom governo da Com
panhia , poderá efta emprazar os Miniftros de Juftiça, que 
naõ derem cumprimento ás fuás Ordens , para a Relação nas 
Cidades de Lisboa , e do Porto, e para o Governador com 
os Miniftros adjuntos, em Pernambuco, onde refpe&ivamente 
iráõ refponder, ouvidos os Juizes Confervadores , os quaes vi
rão á Junta da Companhia , e Mezas da DirecçaÕ todas as 
vezes, que fe lhes fizerem avizos, tendo nelías aífento de-
corozo. 

12 Sendo efta Companhia formada do Cabedal, e 
íubftancia própria dos Intereífados nella, fem entrarem Cabe-
daes da Real Fazenda; e fendo livre a cada hum difpor dos 
feus próprios bens como lhe parecer mais conveniente : Serão 
a dita Companhia , e governo delia immediatos á Real Peífoa 
de Voífa Mageftade, e independentes de todos os Tribu-
naes maiores, e menores , de tal forte, que por ríenhum 
câfo , ou accidente fe intromettaõ nella , nem nas fuás depen
dências, Miniftro, ou Tribunal algum de Voífa Mageftade, 
nem lhe poífaõ impedir, ou encontrar a adminiftraçao de tu
do, o que a ella tocar, nem pedirem-fe-lhe contas do que 
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âe Pernambuco, e Paraíba. 9 
obrarem , porque eífas devem dar os Deputados, que fahi-
rem, aos que entrarem , na fôrma do feu Regimento : E ifto 
cominhibiçaõ a todos os ditos Tribunaes , e Miniftros, e fem 
embargo das fuás refpectivas jurifdicçoens; porque , ainda que 
pareça que o manejo dos negócios da Companhia refpeita a 
eftas, ou aquellas jurifdicçoens, como elles naõ íocaõ á Fa
zenda de Voífa Mageftade, fenaõ ás peífoas, que na dita 
Companhia mettem feus Cabedaes, por fi os haõ de governar 
com a jurifdicçao feparada, e privativa, que Voífa Magef
tade lhes concede. Querendo porém algum Tribunal faber 
das Mezas defta Adminiftraçaõ alguma couza concernente 
ao Real Serviço, fará efcrever, pelo Teu Secretario, ao da refe
rida Junta em Lisboa , ou a qualquer dos Deputados na Ci
dade do Porto , e em Pernambuco , os quaes proporáõ a Car
ta em Meza, para que efta lhes ordene o que devem ref-
ponder. Quando feja couza , a que naõ convenha deferir, o 
Tribunal y que houver feito a pergunta, poderá confultar a 
V. Mageftade, para que,ouvindo a Junta da Companhia,refol-
va o que mais for fervido. E fuccedendo falecerem nos Dif-
tri£tos de Pernambuco, e Paraíba, ou em outra qualquer par
te , ainda nas viagens, os Adrniniftradores, e Feitores da 
Companhia, como também os Capitaens, e Meftres dos Na
vios , e geralmente todas as peífoas, que deverem dar contas 
á Companhia, naõ poderáõ, por nenhum modo, intrometter-
fe na arrecadação dos feus livros, e efpolios, os Juizes dos 
Orfaons, nem o Juízo dos defuntos, e aufentes, ou outro 
algum, que naõ feja o da Adminiftraçaõ da Companhia 
nos refpeâivos Diftriclos, a qual arrecadará os referidos li
vros , e efpolios , e delles dará conta á Meza da fua Reparti
ção , para que efta a remetta á Junta da Companhia, que , fe-
parando o que lhe pertencer , com preferencia a quaefquer ou^ 
trás acçoens, mandará entaõ entregar os remanecentes aos Juí
zos , ou partes, onde, e a quem pertencer : O que fe enten
derá também a refpeito dos Adrniniftradores, e Caixas defta 
Corte, com os quaes ajuftará a Companhia contas na fobredi-
ta fôrma, até o tempo do feu falecimento, ouvidos os her
deiros , fem que a eftes paífe o Direito da Adminiftraçaõ, que 
fera fempre intranfmiííivel, 
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io Inftituiçaõ da Companhia geral 
13 Sendo indifpenfavelmente neceííario, que a Com

panhia tenha cafas, e armazéns fufficientes para o feu-dei-
pacho, guarda dos feus cofres, e arrecadação das fazendas; 
e naõ fendo poífivel, que tudo ifto fe fabrique com a brevida
de neceífaria: Ha Voífa Mageftade por bem mandar, que 
fe lhe tomem por apofentadona todas as cafas, e armazéns, 
cobertos, e defcobertos, que lhe forem precifos ; pagando a 
feus donos os aluguéis , em que fe ajuftarem, ou fe arbitra
rem por Louvados a contento das partes; e derogando Voífa 
Mageftade para efte effeito quaefquer Privilégios de apofen-
tadorias, que tenhaõ as peífoas, a quem fe tomarem , ou que 
nelles tenhaõ recolhido fuás fazendas. Também Voífa Ma
geftade he fervido concederlhe a praia immediata á Cafa da 
Moeda pela parte do Poente ; os armazéns, que eftao encof-
tados ao muro do pátio da mefma Cafa , e os mais, que lhe 
ficaõ defronte , de que até agora fe fervia a Ribeira da Nãos , 
para que a Companhia poífa fazer edificar Eftaleiros para os 
Navios , e recolher o que a elles for pertencente , entregan-
do-fe-lhe as cafas, que fe achaõ no Terreno, que jaz entre os 
referidos armazéns; e fazendo-fe a neceífaria feparaçao en
tre os ditos Eftaleiros, e Cafa da Moeda , com portas fepa-
radas. Em Pernambuco fe ferve também Voífa Mageftade 
conceder á mefma Companhia o ufo da Cafa do Ouro, e os' 
feus armazéns, como também aquella parte de Marinha, 
que for mais accommodada para a conftrucçaõ , e concertos 
dos feus Navios, e mais Embarcaçoens neceílarias, ordenan
do por efte capitulo ao Governador daquella Capitania, e 
mais peífoas, a quem toca , que de tudo lhe façaõ entrega fem 
duvida, nem contradicçaõ alguma. 

14 Além do fobredito concede Voífa Mageftade li
cença á Companhia para fabricar os Navios, que quizer fa
zer , aífim mercantes, como de Guerra , em qualquer outra 
parte das Marinhas defta Cidade , e Reino , onde houver 
comodidade: Como também para cortar madeiras no Deftri-
clo da Cidade do Porto, Alcacer do Sal, ou outra qualquer 
parte que naõ feja Coutada, participando, pela via, a que 
tocar, a determinação do numero , e qualidade das madeiras, 
que intenta fazer cortar, para que fe lhe avaliem , naõ ha-. 

vendo 



de Pernambuco , e Paraíba: ií 
vendo preços eftabelecidos, è fe paguem com toda a brevi
dade ; e para o corte lhe manda Voíla Mageftade dar todo o 
favor, e promptidaõ , e ainda preferencia a todas as obras, 
que naõ forem da Fabrica de Voífa Mageftade. 

15 Poderá a fobredita Companhia, mediante a licen
ça de Voífa Mageftade, mandar tocar caixa , e levantar a gen
te de Mar,, ê Guerra que lhe for neceífaria para guarniçaõ 
das fuás Frotas, e Náos, aífim nefta Cidade > Reino, e Ilhas, 
como nas Capitanias de Pernambuco , e Paraíba , a todo o 
tempo , que lhe convier, fazendolhe as pagas, e ventagens, 
que acordar com elles. E fuccedendo que na mefma occa-
íiaõ mande Voífa Mageftade fazer levas de gente , preceden
do as do Serviço Real, fe feguiráõ logo , irnmediatamente, as 
da Companhia; porém havendo urgente neeeííidade delia, 
confultará a Voífa Mageftade para que fé firva de lhe dar a 
neceíTaria providencia. 

16 E porque para comandar, e dirigir Frotas de tan
ta importância, fe devem eleger peífoas de grande fatisfa-
-çaõ, e confiança: He Voífa Mageftade fervido permittir^ 
que a Companhia efcolhá os Comandantes, Capitaens de 
Mar , e Guerra, e mais Oíficiaes, que lhe parecer , para d 
governo, e guarniçaõ das Nãos, que armar : Propondo a 
Voífa Mageftade por Confulta da Junta , e Direcçaõ prin
cipal, duas peífoas para cada pofto 5 para que Voífa Magef
tade fe firva de eleger huma dellas: Dando Voífa Mageftade 
licença aos que eftiverem occupados em feu Serviço y para ex
ercitarem os ditos cargos : Havendo Voífa Mageftade aífim a 
elles, como aos Soldados , os ferviços , que nas ditas Nãos 
fizerem, como fe foífem feitos na fua Real Armada, ou 
Fronteiras do Reino, para lhos remunerar conforme as fés de 
Oflicios, e Certidoens que aprefentarem; o que fe entende, 
ajuntando Certidão da Companhia de como nèlla deraõ con
ta da obrigação do feu cargo; e fem a dita Certidão naõ po-
deráo requerer a Voífa Mageftade nem os feus adiantamen
tos, nemodefpacho dos ditos Serviços. 

17 Depois de confirmadas por Voífa Mageftade as 
pefsoasque a Junta da Companhia eleger para os ditos poí-
tos , lhes pafsará o Secretario delia fuás Patentes , com a 
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12 Inftituiçaõ da Companhia geral 
Vifta de dous Deputados na volta , para ferem aííignadas 
pela Real Mao de Voífa Mageftade. Os Regimentos ,̂  que 
fe derem aos Comandantes, e Capitaens de Mar , e Guer
ra , feráõ primeiro confultados a Voífa Mageftade pela Com
panhia : E fendo fervido de os approvar, os fará o Secretario 
delia no Real Nome de Voífa Mageftade, para que, com 
Vifta de dous-Deputados, fejaõ aflignados pela fua Real 
Maõ: Com declaração, que os ditos Regimentos , depois 
de firmados, tornaráõ á Junta da Companhia, para os en
tregar aos ditos Comandantes, e Capitaens, fazendo elles 
termo, ao pé do Regifto , de darem na dita Companhia 
conta de tudo , o que obrarão : E dos excelfos , que fizerem , 
e devaífas , que dos feus procedimentos tirar o Juiz Confer
vador , fe dará vifta ao Procurador Fifcal, que a Companhia 
conftituir, e Voífa Mageftade confirmar, para lhe dar car^ 
gos, os quaes feráõ depois featenciadòs na Cafa da Sup-
plicaçaõ pelo Confervador , e Adjuntos , que fe lhe no
mearem, na fôrma aflima dita. 

18 Sendo notório a Voíla Mageftade , que de pre-
fente naõ háNáos de Guerra competentes , que a Compa
nhia poíla comprar , nem de fora fe poderiaõ mandar vir 
com a brevidade neceífaria; e nao lhe fendo occultos nem 
os encargos, que a mefma Companhia toma fobre í i , exone
rando a Coroa de Comboyos das Frotas daquella Capitania , 
e da Guarda das fuás Coftas ; nem os grandes gaftos, e 
defpezas , que a mefma Companhia fera obrigada a fazer 
neftes princípios, aííim em Navios , e apreftos delles, como 
nas fuás cargas : Se ferve Voífa Mageftade fazer mercê, e 
Doação á mefma Companhia , por efta vez fomente, de duas 
Fragatas de Guerra para os feus Comboyos , e fuce eílivo fer-
viço. E como a Companhia ha de fazer as defpezas com 
os mefmos Comboyos , e he a mefma , que, debaixo da 
Real Protecçaõ de Voífa Mageftade, prefta fegurança aos 
feus Cabedaes, fe ferve Voífa Mageftade de que elía naõ 
pague hum por cento do Ouro, ou dinheiro , que lhe vier 
de Pernambuco nos Comboyos das Frotas do mefmo porto, 
lendo próprio da mefma Companhia, 

ip Todas as prezas, que as Náos da dita Compa
nhia-
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nhia fizerem aos inimigos defta Coroa , affim á ida, como 
á vinda, ou por outro qualquer titulo , que feja, perten* 
ceráõ fempre á mefma Companhia , para dellas difporem os 
feus Deputados como bem lhes parecer, e por nenhum mo
do tocará á Fazenda de Voífa Mageftade coufa alguma 
dellas. 

20 Nenhum dos Navios da Companhia fe lhe to
mará para o Real ̂ Serviço, ainda que feja em cafos de mv 
gente neceflidade: Acontecendo porém , o que Deos naõ 
permitia , que efta Coroa tenha inimigos, que com pode-
rofa Armada venhaÕ infeftar as Coitas defte Reino , ou in
vadir os feus Portos , e Barras , de modo, que fejaõ necef-
farios os ditos Navios, para que a Armada de Voífa Ma
geftade lhe poífa fazer oppofiçao com o reforço delles, nef-
te cafo lho mandará Voífa Mageftade fazer a faber, para 
que o Provedor, e Deputados, com todas as fuás forças 
acudaõ ao neceífario do dito foccorro, como bons, e leaes 
Vaífallos : Com tal declaração porém , que os cuftos , que 
fizerem, fahindo fora do dito Porto , no aprefto do dito foc
corro , pagas, e mantimentos da gente de Mar , e Guerra , 
que conftaráõ por Certidoens dos feus OfEciaes, a que fe 
dará inteiro credito ; e qualquer Navio , que no cafo de 
batalha, ou de rifco do mar fe perca , lho mandará Vof-
fa Mageftade pagar em dinheiro de contado , da chegada 
dos ditos Navios a feis mezes: e nao fe lhe pagando, findo 
o dito termo, fe defcontaráó nos direitos dos primeiros ge* 
neros , que vierem de Pernambuco , e ifto pelo grande 
damno , que a Companhia receberá de qualquer interrupção 
no curfo das fuás viagens; porém fe os ditos Navios, naõ 
fahirem defte Porto a peleijar, naõ lhe pagará coufa algu
ma a Fazenda de Voífa Mageftade. 

21 Aindaque a Companhia , attendendo ao trans
porte das fáfras, deve mandar annualmente as fuás Frotas, 
no tempo opportuno, para tranfportarem a efte Reino os 
' uétos recentes da producçaõ das fobreditas Capitanias: 
Com tudo, attendendo Voífa Mageftade a que no Com-
mercio da mefma Companhia ceífao todas as razoens das 
Leys, e Ordens , que juftiflimamente eftabeleceraõ para 

b ii o Com-
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o Commercio livre , e vago as Frotas annuaes , e regula-
res: Há Voila Mageftade por bem , que a mel ma Com
panhia , além dos Navios, que navegarem nas trotas, pol
ia mandar as mefmas Capitanias , e fazer voltar dellas , os 
mais Navios foltos , que neceífaiios forem , em beneficio 
do feu Commercio, e Navegação, e da extracçao, e m-
troducçaÓ dos gêneros , da prodncçao , e provimento das 
mefmas Capitanias. 
« 2 2 Os Governadores , e Capitaens Generaes, e os 

Capitaens mores , e Miniftros das Capitanias de Pernambu
co, e Paraíba, ou de outra qualquer do Eftado doBraiil, 
ou defte Remo , naõ teráo alguma jurifdicçao fobre a 
gente de Mar, e Guerra da dita Companhia , aífim no mar, 
como na terra , porque efta jurifdicçao fera fomente dos 
Commandantes, falvos porém os cafos, em que eftes per-
tendao na fôrma das carregaçoens alterar as Leys, e Ordens 
de Voífa Mageftade. E para alojamento das mefmas gen
tes do mar, e ferviço da Companhia : He Voíía Magefta
de fervido conceder-lhe em Pernambuco o Hofpital da 
gente marítima, que fica fem ufo ; com declaração, que, 
apportando Náos da Coroa naquelle Recife , fe lhe dará pre
ferencia na alojaçaõ referida : Em qualquer outro Porto 
fe lhes mandarão dar accõmodaçoens competentes pelos Go
vernadores , e Capitaens Generaes, ou Miniftros, a quem 
forem pedidas no cafo de arribada, por cauíá de tormenta, 
ou outro accidente. 

23 Por quanto a dita Companhia ha de ter algumas 
Embarcaçoens pequenas para lhe fervirem de avizos , em 
nenhum cafo poderáõ os Governadores , e Capitaens Ge
neraes daquella Capitania , defpachar para o Reino Em
barcação alguma fora da Conferva das referidas Frotas. E 
havendo algum fuccelfo , que feja precifamente neceífario 
avizar-fe a Voífa Mageftade, o poderáõ fazer nas Embar
caçoens da Companhia. Porém quando eftas faltarem , e 
for precifo virem outras, viráõ fempre de vazio , porque 
aífim fe evitaõ os damnos, que do contrario fe feguiriaõ á 
mefma Companhia. E vindo carregados ou em todo , ou 
em parte, fe perderá© os cafcos, e a carga, a favor da pef-

loa , 
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foa , ou peífoas , por quem forem denunciados , pagando 
os taes Denunciantes á Companhia a avaria , que parecer 
competente. N o cafo , que feja neceífano mandarem-íe 
traníportar madeiras para os Armazéns de Voífa Mageftade, 
fera feito o tranfporte nos Navios da Companhia , pagan-
do-fe-lhe promptamente o frete, Bem entendido , que no 
PáoBrafii fe ha de confervar em tudo a difpoíiçaõ do feu 
Regimento. 

24 Chegando as Náos de Guerra defta Companhia 
a formarem Eíquadra , levaráõ as Armas de Voífa Magefta
de nas bandeiras da Capitania , e Almirante, e a diviíà , e 
empreza delia fera huma bandeira á quadra com a Imagem 
de Santo Antônio fobre a eftrella , que conftitüe as Armas, 
q-.it Voífa Mageftade he fervido dar á dita Companhia : Os 
eftilos , que os Comandantes deftes Navios haõ de guar
dar quando fe encontrarem com a Armada Real , ou Eí-
quadras de Voífa Mageftade , e Náos da índia, iráõ decla
rados no Regimento, que fe lhes der, aflignado pela Real 
Maõ de VoíTa Mageftade. 

25- Para efta Companhia fe poder fuftentar , e ter 
algum lucro compenfativo das defpezas , que deve fazer , 
e do fervíço , que também faz a Voífa Mageftade, e ao bem 
comum deftes Reinos : He Voífa Mageftade fervido con-
ceder-íhe o Comercio exclufivo das duas Capitanias de Per
nambuco , e Paraíba com todos os feus DiftnéVos , para que 
nenhuma peífoa poíTa levar, ou mandar ás fobreditas duas 
Capitanias, e feus Portos, nem delles extrahir, mercado
rias , gêneros , ou frucfos alguns , mais do que a mefma 
Companhia ; exceptua-íé porém o Comercio de Pernambu
co , e Paraíba para os Portos do Sertão, Alagoas, e Rio 
de S. Francifco do Sul , o qual fera livre a todas , e quaef-
quer peífoas como até agora o tem fido. 

2Ó Também Voífa Mageftade há por bem conceder 
á mefma Companhia o privilegio exclufivo para ella fó fa
zer o Comercio, que até agora fe fez, vaga, e livremen
te das referidas Capitanias de Pernambuco, e Paraíba para 
a Cofta de África , e Portos delia, para os quaes até agora 
navegarão os Navios das fobreditas duas Capitanias; Com 

tanto3 
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tanto , que a Navegação da dita Companhia nao emba
race a que para os mefmos Portos de Afnca fe faz da 
Bahia, e Rio de Janeiro; antes pelo contrario, fe coadju-
varáÓ reciprocamente a Companhia , e as referidas duas 1 ra
çaT, paraP que o Comercio de huma naõ embarace o das 
outras Da mefma forte fe entenderá efte privilegio fem pre
juízo da Navegação, e Comercio da outra Companhia do 
GraõPará, e Maranhão. E porque ao tempo , em que efta 
conceífaÕ fe publicar em Pernambuco , fe poderão achai 
alguns Navios expedidos, outros carregados, e outros com 
as cargas já promptas , e as defpezas dellas feitas ; e nao 
he da Real intenção prejudicar aos que fe acharem nos re
feridos defembolfos : He Voífa Mageftade fervido, que o 
dito privilegio exclufivo da Navegação de Pernambuco , e 
Paraíba , para a Cofta de África, fó principie a ter o feu et-
feito quatro mezes depois de fe publicar a preiente Inftituiçaõ, 
a refpeito dos Navios, que houverem de partir: E que os 
outros Navios , que fe acharem defpachados ao tempo da 
referida publicação , feja6 defcarregados quando voltarem , 
ainda que cheguem depois de ferem findos os quatro mezes 

aífima declarados. . 
27 Nas fazendas feccas , exceptuando farinhas , e 

comeftiveis feccos , naõ poderá a Companhia vender por 
mais de quarenta e finco por cento, em fima do feu primei
ro cufto em Lisboa, quando as fazendas forem pagas com 
dinheiro de contado; e fendo as fazendas vendidas a credi
to , fe acrefcentará o juro de finco por cento ao anno, ra-
teando-fe pelo tempo, que durar a efpera : E ifto em atten-
çaó a que os Fretes , Seguros , Comboyos , Direitos de en
trada , e fahída, empacamentos , carretos , cõmiífoens, e 
mais defpezas com as ditas fazendas, haõ de fer por conta 
da Companhia; com tanto, que na palavra s Direitos E= 
fomente feja vifto entender~fe os da Dizima, que fó paga-
vaõ as fazendas no Graó Pará, e Maranhão , ao tempo em 
que fe contratou aqt.ella Companhia: E que todos os ou
tros direitos , que excederem, fe augmentaráõ a favor da 
mefma Companhia , que os defembolfar, para que aífim fe 
obferve toda a devida igualdade. 

28 Nas 
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28 Nas fazendas molhadas , farinhas , e mais co-

meftiveis, que forem feccos, e de volume, naõ poderá tam
bém vender por mais de dezafeis por cento, livres para a 
Companhia de defpezas, fretes, direitos, e mais gaftos de 
compras, embarques , entradas, e fahidas; attendendo-fe ás 
perdas que a experiência da dita Companhia do Grão Pará, e 
Maranhão tem moftrado , que ha neftes gêneros comeíiíveis, 
pela facilidade, com que huns fe corrompem, outros fe avariaõ. 

20 E para juftificar as fuás vendas, e que cumpre 
com a exaclidaÕ dos ditos preços, feraõ obrigadas a Direcçaõ 
geral deXisboa, e a Direcçaõ do Porto, a mandarem aos 
feus reípecüvos Feitores, pela Direcçaõ de Pernambuco , em 
fôrma autentica , aífignadas por todos os Deputados, e mu
nidas com o fello da Companhia, para aífim fazerem paten
tes ao Povo, as carregaçoens, e contas do cufto das fazen
das, que levar cada Frota, ou Navio de avizo; para que 
cada hum dos compradores pofsa examinar o verdadeiro va
lor dos gêneros, que tiver apartado, fem nelles poder fufpei-
tar a menor fraude. Para que efta fique por todos os modos 
excluída , fe declara que o Provedor, e Deputados da Junta 
da Companhia em Lisboa, e o Intendente, e Deputados da 
Direcçaõ do Porto, levaráõ dous por cento de Commifsaõ 
fobre os empregos, e defpezas , que fe fizerem nos feus ref-
pecÜvos Diftritos com a expedição das Frotas , ou Navios da 
Companhia , e outros dous por cento no produção dos retor
nos , e deípezas, que vierem , e fe fizerem em cada hum dos 
referidos dous portos: Em Pernambuco levaráõ o Inten
dente , e Deputados , dous por cento fomente, das vendas em 
bruto , que fe fizerem nas Capitanias de Pernambuco , e Paraí
ba ; fem que tirem commifsaõ das remefsas para efte Reino. 
Porém fe as fobreditas fazendas forem permutadas a troco 
dos gêneros daquellas Capitanias nefte cafo y ficará o ajufte 
á avença das partes. 

30 * Porque naõ feria jüfto nem que os habitantes das 
mefmas Capitanias quizeífem reputar tanto os feus gêneros, 
que caufaífem prejuízo á Companhia nern que efta os ha-̂  
bateffe de forte , que, em vez de animar a agricultura , e ma
nufaturas , impoílibilitaífe os Lavradores, e Fabricantes para 

as 
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as profeguirem: Nefta confideraçaõ, quando as ditas ven
das , e permutaçoens fe-naÕ poderem concordar á avença das 
partes, ficará fempre livre aos fenhores dos gêneros fazellos 
tranfportar por fua conta a eftes Reinos; o que fe entende 
porém nos gêneros, e frucfos, que cultivarem , e fabrica
rem ; coníignando-os á mefma Companhia , para lhos bene^ 
ficiar nefta Corte, ou na Cidade do Porto. E fendo devedo
res á Companhia , fe lhes aceitaráõ os pagamentos em letras 
fobre os mefmos eífeitos para ficarem defobrigados ao tempo 
do embolfo da mefma Companhia; a qual fera obrigada a 
receber os referidos gêneros nos feus Navios, pagando-fe-lhe 
pcio tranfporte delles o frete coftumado ; a trazellos taõ fegu-
ros, e bem acondicionados , como os que lhe forem próprios; 
e naõ os vender por preços menores daqueíles, em que regu
lar os feus próprios gêneros, pagando-fe da Ccmmiífaõ fo
mente , e do Seguro, no cafo , em que pareça ás partes fe-
gurar. 

31 Porque nas fobreditas Capitanias fe achaõ ainda 
os produclos de algumas remeílás de Commerciantes particu
lares aífim de Lisboa, como da Praça do Porto : He Voífa 
Mageftade fervido , que fique livre a todas , e quaefquer pef-
foas, o carregar os gêneros da producçaõ, e manufacluras 
das mefmas Capitanias, na primeira Frota , que fe expedir 
para o Reino, confignando-os livremente a quem bem lhes pa
recer; porém na fegunda Frota, e nas mais íucceífivas, naõ 
poderá carregar gêneros outra alguma pefsoa , que naõ fejaõ 
os Feitores da Direcçaõ da Companhia, ou os Lavradores , 
e Fabricantes, que os cultivarem, e fabricarem nas fuás ter
ras , e manufaturas ; carregando cada hum o que verdadei
ramente for da fua Lavoura, e Fabrica, fem doio , nem ma
lícia ; porque, fazendo compras fimuladas para carregarem 
nos íeus nomes os gêneros alheos, e para aífim fazerem tra-
vefna, e contrabando ao Commercio exclufivo da Compa
nhia , logo que eftes dolos forem defcobertos, e provados , 
incorrerão, os que delles ufarem na penna da perda da Car
regação em trefdobro, de que fe dará o terço ao Denuncian
te, íe o houver, cedendo o mais a favor da dita Companhia, 

3 2 No cafo em que.depois da partida da fobredita pri
meira 
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meira Frota, fiquem ainda aos acluaes intereífados no Com
mercio das referidas Capitanias dividas , que hajaõ de cobrar 
em gêneros da terra ; confignando-os á Companhia , fera ef
ta obrigada a tomallos pelo preço corrente do eftado da Pra
ça ; e a pagarlhos logo ou em dinheiro á vifta, ou com le
tras feguras , fobre a caixa geral da Junta de Lisboa; qual os 
vendedores acharem mais utii para os feus intereífes. 

33 Porque também naõ feria jufto , que a mefma 
Companhia prejudicaíle tanto aos Negociantes deftes Reinos, 
e daquellas Capitanias, que vendem por miúdo, que, naõ 
lhes fazendo conta o feu trafico, vieífem a fer neceífitados a 
largallo , faltandolhes com elle os meios para fuftentarem as 
fuás cafas, e famílias: Naõ poderá nunca efta Companhia 
vender pelo miúdo , mas antes o fará fempre em grolfas par
tidas por fi, e feus Feitores: E as vendas nefte Reino naõ 
poderáõ nunca fer menores de duzentos mil reis, nem de 
cem mil reis nas Capitanias de Pernambuco, e Paraíba: Fa-
zendo-fe fempre as ditas vendas nos Armazéns da Companhia, 
e nunca em Tendas , ou cafas particulares: E naõ fe poden
do intrometter os corretores por qualquer modo, ou de
baixo de qualquer titulo, ou pretexto, nas fobreditas vendas 
em groífo , que fempre feraõ feitas pelo fimples, e único mi-
nifterio dos Feitores da mefma Companhia. 

34 Nenhuma peífoa de qualquer qualidade , ou con
dição , que feja, poderá mandar, levar, ou introduzir as fo
breditas fazendas feccas , ou molhadas, nas ditas Capitanias; 
nem taõ pouco extrahir os gêneros da fua producçaõ , a me
nos , que naõ feja na fôrma aífima referida; fob pena de per-
dimento das fazendas, egêneros, e de outro tanto, quan
to importar o feu valor; fendo tudo applicado a favor dos 
Denunciantes, que poderáõ dar fuás denuncias em fegredo , 
ou em publico ; nefte Reino diante dos Juizes Confervado
res de Lisboa, e do Porto; e em Pernambuco diante do 
Juiz Confervador da mefma Companhia; os quaes todos faráõ 
notificar as denunciaçoens aos Procuradores da Companhia , 
para ferem partes nellas; tudo debaixo das penas aílima de
claradas. 

35 Ha Voífa Mageftade outro fim por bem, que 
c nos 
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nos eenpros, e Manufaturas" de Pernambuco , e Paraíba, 
que forem navegados pela Companhia, fe obferve caqui em 
1 , . ° . 2'^:*.^* . Oe nm» tarem diante o íegumte , quanto aos direitos: Os que forem 

tranfportados para o confumo dos Reinos de Portugal, e aos 
Alaafves, e que delles fe navegarem para quaeíquer Domí
nio* de Voífa Mageftade, pagáraÓ os direitos groflos, e miú
dos, que até agora pagarão. Os Aífucares, ainda fendo na-
vecra^os para Reinos extrangeiros, pagarão os direitos na 
fórnia, que preíentemente fe cobraÕ: Porém os outros ge-
neroTnaÕ pagaráo mais, que a metade dos direitos, lendo 
extrahidos para os Paízes extrangeiros. E querendo a Compa
nhia fazellos tranfportarporbaldeaçaõ, o poderá livremente 
fazer, aífim, e da mefma forte, que fe houveflem entrado 
em Navios extrangeiros , e foífem nos feus refpechvos 1 ai-
zes produzidos: Pagando nefte cafo fomente, quatro por cen
to , e os emolumentos dos Officiaes. A importância dos refe
ridos direitos fera paga na fôrma dos eípaços concedidos 
pelo Foral da Alfândega de Lisboa : Para o que ha \ . Ma
geftade, defdejá,por abonado para aífignante aquele Depu
tado , que huma , e outra Direcçaõ nomear para aflignar os 
defpachos defta Companhia. Quanto ás Madeiras , aihm as 
que forem próprias para edifícios, como outras quaeíquer, 
feraÕ livres de todos os direitos, e ainda de dar entradas na 
Meza do Paço da Madeira, na conformidade do Alvará de 

dez de Maio de 1757* . , r 

36 Os Navios do Commercio da Companhia , deipa-
chando po r faída nas Mezas coftumadas; e pagando nellas 
o que dever e m , fegundo as fuás lotaçoens; como anualmen
te fe pratica ; feráõ defpachados promptamente , e com pre
ferencia a q uaefquer outros Navios; fob pena de fufpenfaõ 
dos Officiaes, que o contrario fizerem, até nova mercê de Vof-
fa Mageftade. O que porém naõ terá lugar nos Navios de 
Guerra, que como taes forem armados pela Companhia; por
que eftes gozaráõ dos privilégios, de que gozaõ as Nãos de 
Voífa Mageftade , naõ fendo fujeitos a outros defpachos, 
que naõ fejaõ os mefmos, com que coftumaõ faír as Nãos da 
Coroa. Nos defpachos por entrada , e fôrma das defcargas , 
haverá a mefma preferencia, e também a liberdade de dcfcar-

regar 
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regar todo o numero de barcos ,- que couber no tempo de ca
da hum dia, e toda a quantidade de caixas, atanados, cou
ros, e ío la , que couber em cada hum barco, fem embargo 
das ordens em contrario. 

37 Para o provimento das Náos de Guerra da Compa
nhia, ha outro fim Voífa Mageftade por bem de lhes man
dar dar nos Fornos de Vai de Zebro, e Moinhos da banda 
dalem, os dias competentes para moerem os feus trigos, e 
cozerem os feus bifcoutos, debaixo da privativa Inípecçaõ 
dos Officiaes , que a Companhia deputar para efte eífeito. E 
fendo cafo, que no mefmo tempo concorra fabrica para as 
Armadas de Voífa Mageftade , e para as Nãos da Compa
nhia geral do Graõ Pará , e Maranhão, repartirá o Almoxa-
rife os dias de tal forte , que juntamente fe poíláõ fazer todos, 

38 Da mefma forte: Ha Voífa Mageftade por bem 
que os vinhos, que forem neceífarios para o provimento das 
Nãos da Companhia, paguem fó os direitos de entrada y e 
faída, que coftumaõ pagar á Fazenda de Voífa Mageftade 
os que vem para apreftos das fuás Armadas; regulando-fe ef* 
ta franqueza em cada hum anno pelas lotaçoens dos Na
vios de Guerra, que expedir a mefma Companhia. A qual 
outro fim poderá mandar ao Alem-Tejo, e quaefquer ou
tras partes deftes Reinos, comprar trigos, vinhos, azeites, e 
carnes para os feus provimentos, e carregaçoens Ultramari
nas ; podendo-os conduzir pelo modo que lhe parecer; e 
fendo obrigadas as Juftiças a darem-lhe barcos, carretas, e 
cavalgaduras, para a conducçaõ dos referidos gêneros, pa
gando tudo pelos preços correntes : No que le entenderáó 
fempre falvos os cafos de Efterilidade , e de traveffia para re
vender nefte Reino os fobreditos frutos; de tal modo, que ne
nhum dos Provedores, Intendentes, Deputados, e Ofiiciaes 
da Companhia, poderá negociar nos fobreditos gêneros em 
Portugal, ou nos Aígarves; fob pena de perdimento das ac
çoens,» com que tiver entrado y a favor dos Denunciantes; 
de inhabilidade perpetua para todo o emprego publico ; e 
de finco annos de degredo para a Praça de Mazagaõ; e 
fendo OfEcial Subalterno , perderá o Oíficio , que tiver, para 
mais naõ entrar em algum outro; e fera ccndemnado em dous 

c ii mil 
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mil cruzados para quem o denunciar , e degradado por 
outros finco annos para Angola : Bem vifto , que para tudo 
haõ de preceder legitimas provas, ou a real apprehenfaÕ dos 
gêneros vendidos. 

30 Quando na chegada das Frotas fuceeder nao cabe
rem os feus eíFeitos nos Armazéns da Alfândega y permitte 
Voífa Mageftade que a Companhia os polfa metter em ou
tros Armazéns, de que os Officiaes de Vofsa Mageftade teráõ 
as chaves, para lhe ferem defpachados conforme a occaíiaõ, 
e a neceífidade o pedirem. 

40 Querendo a Companhia fabricar por fua conta a 
pólvora, que lhe for neceífaria, fe lhe daráõ nas Fabricas 
Reaes os dias competentes para a fabricar: E delia , e dos 
materiaes, que a compõem, e da bala, murráõ, armas, 
madeiras, e materiaes para a conftrucçaÕ , e apreftos dos Na
vios, naõ pagará direitos alguns á Fazenda de Vofsa Magef
tade; com tanto , que efta franqueza nao exceda os gêneros 
neceífarios para provimento da mefma Companhia; a qual 
em nenhum cafo os poderá vender a terceiros; nem nelles ne
gociarem os feus Adrniniftradores ; fob pena de que , fa
zendo o contrario , e conftando aífim, pela real apprehenfaÕ 
das coufas vendidas , as pefsoas, que as venderem, pagará© o 
írefdobro da fua importância , ficaram inhabilitadas para 
mais naõ fervirem na Companhia, e feraõ degradadas por 
finco annos, para a Praça de MazagaÕ. 

41 Os fretes, avarias, e mais dividas, de qualquer 
qualidade que fejaõ : Ha Vofsa Mageftade por bem , que 
fe cobrem a favor da Companhia pelos feus Juizes Conferva
dores , como Fazenda de Vofsa Mageftade, fazendo os feus 
Miniftros as diligencias: O que também fe entenderá] nas 
penhoras dos fiadores dos homens do mar , na fôrma do 
Regimento dos Armazéns. 

42 Ha outro fim Vofsa Mageftade por bem, que 
todas as pefsoas de Commercio, de qualquer qualidade que 
fejaõ , e por maior privilegio , que tenhaõ , fendo chamadas 
d Mefa da Companhia para negocio da Adminiftraçaõ del
i a , tcraó obrigação de hir; e naõ o fazendo aífim, os Jui
zes Confervadores procederá© contra elíes como melhor lhes 
P^ecer. 4 3 fo-



de Pernambuco',-*e Paraíba. . .25 
• 43 Todas as pefsoas, que entrarem nefta Companhia 

com dez mil cruzados, e dahi para fima, uzaráo, em quanto 
ella durar, do Privilegio de Homenagem na fua própria cafa , 
naquelles cafos, em que ella fe coftuma conceder: E os Of
ficiaes adiiaes delia feraõizentos dos Alardos, e Compa
nhias de pé , edecavallo, levas , e moftras geraes, pela oc-
cupaçao ^que haõ de ter. E o Commercio, que. nella fe fizer, 
na fobredita fôrma, naõ fó naõ prejudicará á Nobreza das 
Peífoas, que o fizerem, no cafo , em que a tenhaõ herdada, 
mas antes pelo contrario , fera meio próprio para fe alcançar 
a Nobreza adquirida : De fôrma que as peífoas,que entrarem 
com dez acçoens, e dahi para fima, nefta Companhia , goza-̂  
ráo do Privilegio de Nobres, nao fó para o eífeito de nao pa
garem raçoens, outavos, ou outros encargos peífoaes das 
fazendas ,̂  que poífuirem nas terras, onde, pelos Foraes os 
Peoens, fomente, faõ obrigados a pagar os referidos encargos, 
mas também para que , fem difpenfa de mecânica , rece-
baõ os Hábitos das Ordens Militares; com tanto/que ao tem
po , em que os houverem de receber, naõ tenhaõ exercícios 
incompatíveis com a Nobreza ; e que efta graça feja peífoal 
a favor dos Accioniftas originários fomente, fem que delles 
pofíaõ paífar aos que, por venda, ceífáõ, ou outro qual
quer titulo lhes fuccederem nas ditas acçoens. 

44 Ao Provedor, Secretario, Intendentes, e Depu
tados , aífim os que eftiverem em áéfual exercício , como 
os que houverem fervido , e a todos os. Officiaes que eftiverem 
no ferviço da Companhia , concede Voífa Mageftade em 
qualquer parte deftes Reinos , e feus Domínios Apofenta-
doria paííiva; e todos os Interefsados em dez mil cruzados, 
e dahi para fima, gozará© do mefmo Privilegio ; como tam
bém naõ poderá© fer obrigados , em quanío exercitarem em
pregos da Companhia, ainda que nella naõ fejaõ interefsa
dos , a fervir contra íiias vontades Officio algum de Juf-
tiça , oi? Fazenda, nem cargos dos Concelhos, nem ainda â 
cobrar fintas, impofiçoens, tributos, ou quaeíquer outros 
direitos, nem a fer Depofitarios delles. 

45 As oífenfas, que fe fizerem a qualquer dos Offi
ciaes da Companhia , por obra,, ou palavra , fobre matéria 
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do íeuofEcio, feráõ caftigadas pelos Juizes Confervadores, 
como fe folfem feitas aos Ofiiciaes de Juftiça de Voífa 
Mageftade. 

4o Porque ás peífoas , que entrarem nefta Compa-
panhia, fe acha lançado o quatro , e meio por cento , e 
maneio , e mettem nella o cabedal de qué o pagaõ , naõ 
poderá vir nunca em confideraçaõ pedir-íé o dito quatro, 
e meio por cento, e maneio, á dita Companhia; e aífim 
o há Voífa Mageftade por bem : Naõ permittind© que a 
refpeito dos Intereífados nella , ou dos fundos, que cada 
hum tiver , fe faça alteração nos maneios , e quatro, e 
meio por cento nas pefsoas, que entrarem na mefma Com
panhia com finco mil cruzados, e dahi para fima: E orde
nando , por onde toca , que todas fejaõ confervadas ao 
dito refpeito no eftado, em que fe acharem nas fuás relpeeü-
vas Freguezias ao tempo em que fizerem a referida entrada , 
pelo que a ella pertencer. Só os Officiaes , a quem fe fi
zerem Ordenados de novo , pagaráõ delles quatro e meio por 
cento á Fazenda ReaL 

47 Sendo antigo eftifo da Portagem, e coftume, fun
dado no Regimento, lealdarem-fe nella os Homens de ne
gocio no mez de Janeiro de cada hum anno , dando onze 
feitís pelo lealdamento : Há Vofsa Mageftade outro fim 
por bem , que a dita Companhia fe pofsa lealdar na fobre-
dita fôrma; reprefentando em nome de todos os Intereísa-
dos huma fq^pefsoa particular; e mandando Vofsa Magef
tade , que o Efcrivaõ dos Lealdamentos abra titulo , em 
que fe lealde a dita Companhia como deve fazer aos mais 
moradores de Lisboa. 

48 Succedendo nao íer necefsario que a Compa
nhia envie aos Portos de Pernambuco , e Paraíba todos 
os Navios Mercantes, e de Guerra , que tiver; e fer-lhe 
conveniente applicar algum, ou alguns delles, a outros ef-
feitos em beneficio do ferviço de Vofsa Mageftade? melho
ra do Reino, e accrefcentamento da Companhia; o poderá 
efta fazer com licença de Vofsa Mageftade; confultando-lho 
primeiro , para Vofsa Mageftade refolver o que achar, 
que mais convém ao feu Real Serviço, e bem comum da 
mefma Companhia. 40 Ain-
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49 Aindaque a Companhia determina obrar tudo, 

o que tocar á fabrica , apreftos, e defpacho das Rias Frotas, 
e expediçoens, com toda a fuavidade , e fem üzar dos meios 
do rigor j com tudo, .como pôde fer neceífario valer-fe dos 
Miniftros da Juftiça : He Voífa Mageftade fervido , que 
para o fobredko etTeito poífaõ as Mefas pelos feus Juizes 
Confervadores enviar recados aos Juizes do Crime, e de 
Fora , e aos Alcaides, para que façaõ o que fe lhes orde* 
nar. Os ferviços , que niílo fizerem, lhe haverá Voífa Ma
geftade como Ye foliem feitos a bem da Armada Rea l , para 
por elles ferem remunerados por Voífa Mageftade em feus 
defpachos, aprefentando os ditos Juizes para iíTo Certidão 
das ditas Mefas:. E pelo contrario, fe naõ acodirem a eftà 
obrigação, lhes fera extranhad©, e lhes fera dado em mh 
pa nas fuás Refidencias. 

50 Sendo neceífario á Companhia fazer algumas 
carnes nefta Cidade, ou na do Porto, e em Pernambuco \ 
as poderá mandar fazer da mefma forte , que fe fazem para 
os Armazéns de Voífa Mageftade, pagando os direitos, que 
dever, e pedindo~as aos Miiiiftros de Voífa Mageftade fem 
prejuízo do Povo. • m 
. 51 Faz Voífa Mageftade mercê ao Provedor , Se

cretario, Intendentes, Deputados, e Confelheiros daComt 
panhia , que naõ poífaõ fer prezos em quanto fervirem 
os ditos carg©s, por ordem de Tribunal, Cabo de Guerra » 
ou Miniftro algum de Juftiça , por cafo Cível, ou Crime , 
falvo fe for em flagrante delido , fem ordem do feu Juiz Con
fervador : E que os feus Feitores , e Officiaes, que forem 
ás Províncias , e outros lugares , fora da Corte , fazer com
pras , e executar as cõmiífoens, de que forem encarrega
dos l poífaõ uzar de todas as armas brancas , e de fogo, 
neceífarias para a fua fegurança, e dos cabedaes , que le
varem, aífim neftes Reinos, como nas Capitanias de Per
nambuco , e Paraíba; com tanto , que, para o fazerem, le
vem cartas expedidas pelos juizes Confervadores da Compa* 
nhia no Real Nome de Vofsa Mageftade. ^ ^ 

£2 Eporaue haverá muitas coufas no decuriO do 
tempo, que de prefente naõ podem oceorrer, para fe ex-

preisar» 
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preífar: Concede Voífa Mageftade licença á dita Compa
nhia para as poder confultar nas occafioens, que ie ofe
recerem, para Voífa Mageftade refolver nellas © que mais 
convier ao feu Real Serviço, Bem commum dos leus V aiT 

fallos, e da mefma Companhia. 
53 O fundo , e capital defta Companhia , lera de 

três milhoens, e quatro centos mil cruzados, repartidos em 
três mil e quatro centas acçoens, de quatro centos mil reis 
cada huma dellas ; podendo a mefma peífoa ter muitas 
acçoens; e podendo também differentes peífoas unirem-íe 
para conftituirem huma acçao; com tanto, que entre ii ei-
colhaÕ huma fó Cabeça, que arrecade , e diftnbua pelos 
feus Sócios os lucros, que lhes acontecerem : Bem viíto, 
que a Companhia , pela defcarga com efte, ficará defobnga-
da de dar contas aos outros. / ^ 

54 O valor das referidas acçoens fe aceitara nao 
fomente em dinheiro , mas também em gêneros pelo feu 
preço corrente, e em Navios competentes, para o ferviço 
da Companhia. Sendo o Acciomfta Senhor in folidum do 
Navio, fe lhe aceitará todo, querendo entrar com todo o 
valor do meímo Navio. No cafo de querer entrar com parte, 
fe lhe fará compra do refto , pagando-lhe conforme o ajufte. 
Naõ fendo porém o Accionifta Senhor in folidum, mas ten
do nelle metade , ou mais, de interelfe , fe lhe aceitará a 
entrada; obrigando-fe os intereífados, na fôrma praticada, 
a que, ou larguem as fuás partes pelo refpedivo valor, 
ou comprem á Companhia pelo mefmo preço , a que lhe 
foi trafpafsada pelo Acciomfta. E tendo efte menos de me-

. tade de Interefse, fomente fe lhe aceitará quando os ou
tros Interefsados ou quizerem entrar com as fuás partes 
na Companhia , ou vendellas. 

55 L Para evitar toda a duvida , que pofsa acontecer : 
He Vofsa Mageftade fervido declarar, que nas j-eferidas en
tradas com o todo, ou parte dos Navios , naõ há, venda, 
de que fe devaõ direitos ao Paço da Madeira , ou outra 
qualquer Eftaçaõ ; mas fomente huma fubrogaçaó do Com
mercio , que o dono do mefmo Navio antes fazia com elle 
pela fua própria pefsoa, e depois pela Corporação da mef
ma Companhia. 5^ * a r a 
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$6 Para receber as fõmas competentes ás referidas 

acçoens, eftará a Companhia aberta : A íaber, para efta 
Cidade, e para o Reino todo , por tempo de três mezes: 
Para as Ilhas dos Afsôres , e Madeira, por tempo de leis 
mezes: Epara toda a America Portugueza , por hum anno : 
Correndo eftes termos , do dia, em que os Editaes forem 
poftos, para que venha á noticia de todos : Com declaração , 
que das acçoens , com que cada hum entrar no tempo com
petente , bailará que dê metade nos referidos termos , huma 
quarta parte dahi a feis mezes; outra parte íimilhante ao 
tempo de íe completar o anno da Abertura da Companhia: 
O que com tudo fe deve entender das entradas do Reino; 
porque as das Ilhas feráõ feitas em dous pagamentos ; o 
primeiro dentro dos referidos íeis mezes ; e o íegundo ao 
tempo de fe completar o anno da publicação do Edital. Nas 
entradas da America naõ haverá mais tempo , que o io-
bredito de hum anno; de fôrma, que dentro delle fe com
pletem os pagamentos de todas as entradas; e pafsandoos 
referidos termos, ou fe antes delles fe findarem , for a m -
pleto o referido Capital de três milhoens , e quatrocentos mil 
cruzados , fe fechará a Companhia para nella naõ poder mais 
entrar pefsoa alguma. 

$y As pefsoas, que entrarem com as fobreditas ac
çoens , ou fejaõ Nacionaes, ou Extrangeiras, poderáõ dar 
ao preço dellas aquella natureza, e deíiinaçaõ, que me
lhor lhes parecer, aindaque feja de Morgado , Capella , 
Fideicommifto temporal, ou perpetuo , Doação inter vivos, 
ou caufâ mortisy e outros fimilhantes , fazendo as vocações , 
e uzando das difpofiçoens, e claufulas , que bem lhes pare
cerem. As quaes todas Vofsa Mageftade há por bem apro
var, econfirmar defde logo, de feu Motu próprio , certa 
fciencia , Poder Real , pleno , e íupremo , naõ obftantes 
quaeíquer difpofiçoens contrarias, aindaque de fua natureza 
requeirao eípecial menção; aífim, e da mefma forte , que 
fe as ditas difpofiçoens fofsem efcriptas em Deaçoens feitas 
por titulo onerofo ; ou em Teftamentos confirmados pela 
morte dos Teftadores. E naõ fó aos cabedaes, com que fe 
entrar nefta Companhia, fe poderá dar a natureza de vin-

d culo, 
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culo, mas também he Voífa Mageftade fervido extender a 
Real Determinação do Alvará de ió de Maio de 1757. pa
ra efta Companhia geral de Pernambuco, e Paraíba , decla
rando que os dinheiros pertencentes a Vínculos, Morga-
dos, ou Capellas , deftinados para fe empregarem em bens , 
que hajaõ de fer vinculados, ou para fe darem a intereífe, 
em quanto fe nao fazem os referidos empregos, pofsaõ os 
Adrniniftradores de Morgados , e Capellas, entrar com elles 
nefta Companhia, fem que a ifso fe lhes ponha algum impe
dimento , com tanto , que pafsem via re&a do cofre, onde pa
rarem , para o da dita Companhia. 

58 O dinheiro, que nefta Companhia fe metter, fe 
naõ poderá tirar durante o tempo delia, que lera o de vinte 
annos contados do dia em que partir a primeira Frota , por 
ella defpachada; os quaes annos fe poderáõ com tudo pro-
rogar por mais dez; parecendo á Companhia fupplicallo af-
fim; e fendo Vofsa Mageftade fervido concedello : Porém , 
para que as pefsoas , que entrarem com os feus Cabedaes, fe 
pofsaõ valer delles , poderáõ vender as fuás Appollices em to
do , ou em parte, como fe fofsem padroens de juro pelos 
preços em que fe ajuftarem. Para o que haverá hum livro, 
em que fe lancem eftas Ceísoens, fem algum emolumento; e 
nelle fe mudaráõ de humas pefsoas para outras, prompta, e 
gratuitamente, aífim como lhes forem pertencendo pelos le
gítimos títulos, que fe aprefentaráõ na Mefa da dita Com
panhia para mandar fazer huns afsentos, e rifcar outros; de 
que fe lhes pafsaráõ fuás Cartas na fôrma do Regimento para 
lhes fervirem de Titulo : O que tudo fe entende em quanto a 
dita Companhia fe confervar com o governo mercantil, e 
com os Privilégios, que Vofsa Mageftade ha por bem con
ceder-lhe na maneira aífima declarada; porque, alterando-fe 
a fôrma do dito governo mercantil; ou faltando o cumpri
mento dos mefmos Privilégios; fera livre a cada hum dos 
Accioniftas o poder pedir logo o capital da fua acçaõ com 
os interefses, que até efse dia lhe tocarem : Confirmando-o 
Vofsa Mageftade aífim com as mefmas claufulas, para fe ob-
fervarliteral, einviolavelmente, fem interpretação, modifi
cação, ou intelligencia alguma, de feito, ou de Direito, que em 
contrario fe poisa confiderar» 59 Qual-
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59 Qualquer dos Accioniftas poderá reprefentãr em 

particular , de palavra, ou por efcrito, ao Provedor, ou In
tendentes da Junta , e das Direcçoens , tudo o que lhe pare
cer , que fe deve acrefcentar, ou emendar, para melhor go
verno , e maior utilidade da Companhia nos feus ref peclivoã 
Diftriétos : No qual cafo os ditos Provedor, ou Intendentes * 
daraõ conta na Mefa, com inviolável fegredo no nome do 
Accionifta, para fe determinar o que for mais útil, e de-
corozo á mefma Companhia. 

60 Os interefses , que produzir efta Companhia , fe 
repartiráõ na fôrma feguinte : Defde o dia da entrada de ca
da hum dos Accioniftas lhe ficará correndo o refpecFivo juro 
a razaõ de finco por cento ao anno , o qual lhe fera pago an-
nualmente , até o tempo da primeira repartição dos lucros; 
na qual fe fará difconto do que cada hum houver recebido, 
para fe diminuir no todo dos mefmos lucros: Por fôrma, 
que, fendo efte, por exemplo , de vinte e quatro por cento nos 
três annos, e havendo o Interefsado recebido quinze por cen
to nos referidos juros : Deve perceber nove por cento, fo
mente ao tempo da partilha. Similhantemente fe irá conti
nuando com os ditos juros, e com as partilhas dos lucros, 
das quaes a primeira deve fer feita depois de três mezes , con
tados do tempo da entrada da terceira Frota defta Compa
nhia , e as outras fe continuaráõ defpois, de dous em dous 
annos, na fobredita fôrma. 

61 As acçoens, e intereftes, que fe acharem >' defpois 
de ferem findos os vinte annos , que conftituem o prazo da 
Companhia , ou o termo, pelo qual ella for prorogada , tendo 
a natureza de Vinculo, Capella, Fideicommifio temporal 
ou perpetuo, ou fendo pertencentes a peífoas aufentes; fe 
paífaráõ logo dos cofres da Companhia para o Depofito ge
ral da Corte , ou Cidade , onde ferao guardados com a fe-
gurança, que de fi tem o mefmo Depofito, para delle fe 
empregarem, eapplicarem, ou entregarem conforme as dif
pofiçoens das peífoas, que os houverem gravado, ao tempo 
em que os mettêraõ na Companhia. Porém naquellas Ac
çoens, que naõ tiverem fimilhantes encargos, e forem allo-
diaes, e livres, fe naõ requererá, nem pedirá para, a en

trega 
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trega das fuás importâncias , outra alguma legitimação , que 
naõ feja a Appolhce da mefma acçaõ, entregando-íe o dinhei
ro a quem a moftrar , para ficar no cofre íervindo de deícar-
ga da íobredita acçao. 

62 Tudo ifto fe extenderá aos Extrangeiros, e pef-
foas , que viverem fora deftes Reinos , de qualquer qualidade, 
e condição que fejaõ. E fendo cafo que , durante o referido 
prazo de vinte annos, ou da prorogaçaõ delles, tenha efta 
Coroa guerra (o que Deos naõ permitta) com qualquer outra 
Potência , cujos Vaífallos tenhaõ mettido nefta Companhia 
os feus cabedaes ; nem por iífo fe fará nelles, e nos feus 
avanços arrefto , embargo, fequeftro, ou reprezalia ; an
tes ficaráõ de tal modo livres, izentos , e feguros como fe ca
da hum os tivera na fua própria caía : Mercê, que Voífa Ma
geftade faz a efta Companhia pelos motivos, que fe lhe tem 
reprefentado noaugmento defte Commercio, de que fe fe-
gue ferviço á Coroa, e utilidade a todos os feus Vaífallos. 

63 E porque Voífa Mageftade ouvindo os Supplican-
tes, foi fervido nomear os abaixo declarados para o eftabe-
lecimento, e governo defta Companhia nos primeiros três 
annos. Todos elles aífignaõ efte papel em nome do dito 
Commercio; obrigando per fi os Cabedaes, com que en-
traõ nefta Companhia, e em geral os das peífoas, que 
nella entrarem , também pelas fuás entradas fomente : 
Para que Voíla Mageftade fe firva de confirmar a dita Com
panhia "com todas as claufulas , preeminencias, mercês, e 
condiçoens conteüdas nefte papel , e com todas as firmezas, 
que para a fua validade , e fegurança forem neceífarias. Lis
boa a 30 de Julho de 1750. 

Conde de Oej/ras. Jozé da Cofla Ribeiro. 

Jozé Rodrigues Bandeira. Ignacio Pedro Quintélla. 
Jozé Rodrigues EJleves. Anfelmo Jozé da Xlruz. 
Policarpo Jozé Machado. Joaô Xavier Telles. 
Manoel Dantas de Amorim. Jozé da Siha L 

ALmel Amorno Pereira. j o a 6 Henriaues Martinr 
Manoel Pereira de Paria. 
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U ELREY. Faço faber aos que efte Alvará 
de Confirmação virem : Que, havendo vi fio, e 
ccnjiderado com as PeJJbasdo meu Centelho, e 
outros Minifiros doutos, experimentados, e 
zelefos do ferviço de Deos , e Meu, edoBem-
commum dos meus Vaffallos, que mepareceo 
confultar , osfjfenta e três Capítulos dos Efi 
tatutos da Companhia geral de Pernambuco , e 
Paraíba, feitos, e ordenados com o meu Real 
Consentimento, e contetidos nas dezefeis meias 

folhas depapelretro eferitas , que baixc.Ô affignadas , e rubricadas 
peto Conde de Oeyras , do meu Confie ího , e Secretario de Ffiado dos 
JNegocios do Remo: E porque , fendo examinados com prudente e 
madura deliberação , e cmifelho , fe achou ferem muito convenientes 
ao imu Real ferviço, e de grande , e notória utilidade para os meus 
yafjallos, e para o Commercio, e Agricultura das referidas Capi
tanias : Hei por bem , e me praz confirmar todos os ditos feffenta 
e três Capítulos em geral, e cada hum delles em particular, como 
Je aqui fo/f em tranferiptos, e declarados'. Eporefie meuAlvcidos 
confirmo de meu Motu próprio, certa Sciencia, Poder Real. pleno, e 
fupremo , para que fe ctimprao, e guardem tao inteiramente, como 
nellesfe contém. E Qyero , e mando, que efta confirmação em tudo, 
e por tudo jeja obfervada tnvtolavelmente, e nunca pojfa revogar fe : 
mas que como firme , valioja, e perpetua, efieja fempre em fua for
ça, e vigory fem alteração, diminuição, ou embargo algum , que 
feja pofio ao feu cumprimento em parte, ou em todo; e fe entenda 
fempre fer feita na melhor forma, e no melhor fenti do , quefepojja 
dizer , e interpretar a favor da mefma Companhia geral, em Juízo y 
eforadelle: Havendo por fupridas todas as claufulas, e folemnida-
des defeito , e de Direito , que necejfárias forem para a fua firmeza , 
e validade. E derogo, e Hei por derogadas por efia vez fomente to
das , e quaefquer Leys, Direitos, Ordenações , Regimentos, AU 
varas , e quaefquer outras Difpofiçoens, que em contrario dos fobre
ditos Capítulos, ou de cada hum delles , pojja haver por qualquer via, 
epor qualquer modo , e maneira, pofioque feja5 taes, que dellas , e 
delles , fe houyejfe de fazer efpecial, e exprejfa menção. Epara maior 
firmeza, e irrevocabilidade defiaConfirmaçao, Prometto, e Segu
ro de ajfim o cumprir, e fazer cumprir ; fuflentando os Interejfados 
na mefma Companhia geral de Pernambuco , e Paraíba na conferva-
çaò delia , e das preeminencias , Mercês, Condiçoens , e Privilé
gios , e de tudo o mais, que nos referidos feffenta e três Capítulos dos 
Efiatutos da fobredita Companhia geral fe contém. 

Pelo que: Mando d Mefa do Defembargo do Paço , aos Ccn-
felhos da minha Real Fazenda, e dos meus Domínios Ultramarinos, 
Cafa da SupplicaçaÕ, Mefa da Confidencia, e Ordens. ^Senado da 
Camera , Chanceller da Relação, e Cafa do Perto; e bem ajfim aos 
Governadores , e Capitães Generaes, e aos Capitaens Mores do Efia-
do do Brqfily e a todos os Defembargadores, Corregedores', Provedores, 

. . • * Juizes, 



Juizes, Juftiças, e Mais Peftbas deftes meus Reinos , e feus Do
mínios , aquém o conhecimento de lie pertencer, que ajfim o cumpraô', 
e guardem, e o façao cumprir , e guardar com a mais inviolável, e 
inteira obfervanciã: E valerá como Carta paffada pela Chancellaria, 
poftoquepor ella nao ha depaffar, e o feu efeito haja de durar mais 
de hum anno, nao obftantes as Ordenaçoens em contrario. Dado em 
Noffa Senhora da Ajuda, aos treze dias do mez de Agofto de milfete* 
ventos ejincoenta g nove. 

REY. 

Conde de Oeyras. 

A Lvardy por que Voffa Mageftade ha por bem confirmar os fefi. 
fenta e três Capítulos dos Eftatutos da Companhia geral de 

Pernambuco, e Paraíba, na forma, quenellefe declara. 

Para Voífa Mageftade ver. 

Regiftado nefta Secretaria de Eftado dos Negócios do Reino, 
no livro da Companhia geral de Pernambuco, e Paraíba , a 
foi. 19. Noífa Senhora da Ajuda, a 13 de Agofto de 175*9. 

Filippe Jofeph da Gama. 

* 
Blippe Jofeph da Gama o fez. 

P Oderi o Impreífor Miguel Rodrigues eftampar os Eftatutos da 
Companhia geral de Pernambuco , e Paraíba; porque fpara eífe 

effeito, por efte Decreto fomente , lhe concedo a licença neceífaria. 
NoíTa Senhora da Ajuda , a treze de Agofto de mil fetecentos e íin-
coenta e nove. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 
v 

Regiftado. » 




